
ATA     DE ANÁLISE DE INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

DATA: 04/11/2025

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 53.672/25 

OBJETO:CREDENCIAMENTO  DE  PROPOSTAS  DE  APRESENTAÇÕES  ARTÍSTICAS 
PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO NATALINA

COMISSÃO PARA ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Membros: Camila dos Santos Valim
Giovanna Marmorato Barcelos
José Deoclácio Dinis Novais
Thais Amorim Moreira
Willian Oliveira Cruz
  

A Comissão de Análise e Verificação da Documentação e Propostas dos Editais realizados 
pela Secretaria de Cultura, nomeada pela portaria Nº 5.244 – GP, realizou  a análise 
documental e classificou os proponentes conforme segue;

HABILITADOS

PROTOCOLO ARTISTAS/OBRAS TOTAL CLASSIFICAÇÃO
57.825/2025 Frederick Junior M. Washington 30 1
58.622/2025 Flávio Rodrigues 29,75 2
57.323/2025 Robson Rufino de Matos 27,75 3
59.452/2025 Cleber Felipe de Medonça 25,5 4

58.724/2025 Paulo Henrique Russani 25 5

59.911/2025 Willian Erick de Moraes 24,75 6
59.398/2025 Sergio de Castro Marques 18,25 7

INABILITADOS

AUSÊNCIA DOS ITENS

56.284/2025 Paulo Roberto Natale Jr. F, K, e L
58.854/2025 Henrique José de Barros Chalegre D, E, e K
59.030/2025 Nahuel Caran da Silva Guimarães E e K
58.942/2025 Rafael Feitosa Cardoso F
59.135/2025 Adriana Trevizan Nobre Santos C, F,J,K e L
59.458/2005 Ruth Rubbo dos Santos Reis E e F
59.564/2025 Anna Paola da Costa Melfi E e F
59.398/2025 Nicolas Barbosa F
59.565/2025 Silmara Duarte Canuto E, F e K

   



Informamos  que  conforme previsto  no  Edital  do  Concurso  009/2025,  de  acordo  com a 

previsão abaixo:

Item - 6.5.Período para Recursos: até 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à 

publicação do resultado.

6.6.Período para contrarrazões: 03 (três) dias úteis a partir do 1º dia útil subsequente ao 

final do prazo de recurso.

6. Análise dos Recursos: até 2 (dois) dias úteis, contados do dia subsequente ao término 

do prazo para interposição de recursos ou contrarrazões, se houver.

6.8.Publicação  da  Classificação  Final:  até  2  (dois)  dias  úteis,  contados  do  dia 

subsequente à conclusão da análise dos recursos ou contrarrazões, se houver.

A  Secretaria  de  Cultura  convocará  via  1Doc,  após  a  publicação  da  classificação  final, 

de acordo com o item 11.1.O proponente poderá indicar na inscrição o dia de apresentação, 

entretanto a Secretaria de Cultura se reserva no direito de definir os dias, horários e locais 

das  apresentações,  de  acordo  com  o  calendário  da  programação  natalina,  devendo  o 

credenciado concordar ou não com a convocação.

Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 4 dias do mês de novembro de 2025.

Comissão de Análise e Verificação de Documentos e Propostas

                                                          Portaria Nº 5.244 – GP
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